
Brasília   •   ano 44   •   nº 174
Abril/junho – 2007

Revista
  de
Informação
Legislativa

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal



Brasília a. 44 n. 174 abr./jun. 2007 7

Sumário

1. Fontes normativas do Juizado Especial

A Constituição da República Federativa
do Brasil, promulgada em 5 de outubro de
1988, determinou que a União, no Distrito
Federal e nos Territórios, e os Estados cria-
rão juizados especiais, providos por juízes
togados, ou togados e leigos, competentes
para a conciliação, o julgamento e a execu-
ção de causas cíveis de menor complexida-
de e infrações penais de menor potencial
ofensivo, mediante os procedimentos oral e
sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses pre-
vistas em lei, a transação e o julgamento de
recursos por turmas de juízes de primeiro
grau (art. 98, caput).

A Lei Federal no 9.099, de 26 de setembro
de 1995, com eficácia plena, no prazo de ses-
senta dias após a sua publicação (BRASIL,
1995), criou os Juizados Especiais Cíveis e
Criminais, como órgãos da Justiça ordiná-
ria, no Distrito Federal e Territórios e nos
Estados da Federação, para conciliação, pro-
cesso, julgamento e execução, nas causas de
sua competência, estabelecendo que o pro-
cesso, ali, orientar-se-á pelos critérios da
oralidade, simplicidade, informalidade, eco-
nomia processual e celeridade, buscando,
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sempre que possível, a conciliação ou a tran-
sação (arts. 1o e 2o).

Com a Emenda Constitucional no 22/99,
acrescentou-se um parágrafo único ao arti-
go 98 da Constituição Federal, ordenando que
“Lei federal disporá sobre a criação de juiza-
dos especiais no âmbito da Justiça Federal”.

Cumprindo-se o comando constitucio-
nal em referência, a Lei no 10.259, de 12 de
julho de 2001, instituira os Juizados Especi-
ais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos
quais se aplica, no que não conflitar com
essa Lei, o disposto na Lei no 9.099, de 26 de
setembro de 1995.

2. Tutela coletiva no Juizado
Especial Federal Cível

Entre as hipóteses de exclusão de com-
petência do Juizado Especial Cível, no âm-
bito da Justiça Federal, encontram-se as
demandas sobre direitos ou interesses coleti-
vos ou individuais homogêneos (art. 3o, § 1o,
I, da Lei no 10.259/2001), com o reforço agra-
vante da norma restritiva a determinar que
somente podem ser partes, no Juizado Es-
pecial Federal Cível, como autores, as pes-
soas físicas e as microempresas e empresas
de pequeno porte, assim definidas na Lei
no 9.317, de 5 de dezembro de 1996 (art. 6o, I,
da referida Lei no 10.259/2001).

Ao cuidar da legitimidade ativa, nas
ações perante o Juizado Especial Cível, a Lei
no 9.099, de 26/09/95, determina que “so-
mente as pessoas físicas capazes serão ad-
mitidas a propor ação perante o Juizado
Especial, excluídos os cessionários de di-
reito de pessoas jurídicas” (art. 8o, § 1o).

Tais comandos da legislação ordinária
não resistem à garantia fundamental de que
“as entidades associativas, quando expres-
samente autorizadas, têm legitimidade para re-
presentar seus filiados judicial ou extrajudicial-
mente” (CF, art. 5o, XXI) e, ainda, que “ao sin-
dicato cabe a defesa dos direitos e interesses co-
letivos ou individuais da categoria, inclusive
em questões judiciais ou administrativas” (CF,
art. 8o, III).

A Constituição Federal de 1988, ao esta-
belecer essa legitimação extraordinária e
anômala às entidades associativas, rompe-
ra com os grilhões do século XIX, na direção
da máxima individualista de que “legitima-
do é aquele que tem um direito subjetivo para
defender em juízo”.

Se da exposição de motivos, que acom-
panhou o projeto de lei do Superior Tribu-
nal de Justiça, visando à criação dos Juiza-
dos Especiais Federais, assinalou-se, em ter-
mos de política judiciária, que

“cabe colocar, com todo relevo, que a
proposição desafogará a Justiça Fede-
ral de primeiro e segundo graus e pro-
piciará o atendimento da enorme de-
manda reprimida dos cidadãos, que
hoje não podem ter acesso à prestação
jurisdicional por fatores de custos, ou
a ela não recorrem pela reconhecida
morosidade decorrente do elevado
número de processos em tramitação”,

afigura-se paradoxal e agressora da própria
Constituição a normativa ordinária que ex-
pulsa as associações, os sindicatos e outros
entes dessa espécie, com representação pro-
cessual, extraordinária, perante os Juizados
Especiais Cíveis, a não admitir demandas
sobre direitos ou interesses coletivos ou in-
dividuais homogêneos, porque outorga le-
gitimidade ativa apenas às pessoas físicas
para propor ação perante esses Juizados Es-
peciais.

A irracionalidade do legislador ordiná-
rio, na adoção normativa dessa restrição
inconcebível à legitimação ativa do ente as-
sociativo, portador da outorga constitucio-
nal para tanto, perante os Juizados Especi-
ais, inclusive, veio abandoná-lo na contra-
mão dos textos legislativos modernos, tais
como os da Lei no 8.078, de 11 de setembro
de 1990, que consagram o pleno acesso à
Justiça, por meio da tutela coletiva do con-
sumidor em juízo, na fala de que “a defesa
dos interesses e direitos dos consumidores
e das vítimas poderá ser exercida em juízo
individualmente, ou a título coletivo” (art. 81,
caput, do CDC), estabelecendo, ainda, como
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direitos básicos do consumidor “o acesso
aos órgãos judiciários e administrativos,
com vistas à prevenção ou reparação de
danos patrimoniais e morais, individuais,
coletivos ou difusos, assegurada a proteção
jurídica, administrativa e técnica aos neces-
sitados” (art. 6o, VII), “a facilitação da defe-
sa de seus direitos, inclusive com a inver-
são do ônus da prova, a seu favor, no pro-
cesso civil, quando, a critério do juiz, for
verossímil a alegação ou quando for ele hi-
possuficiente, segundo as regras ordinári-
as de experiência” (art. 6o, VIII), e, também,
“adequada e eficaz prestação dos serviços
públicos em geral” (art. 6o, X), tudo mediante
ampla legitimação ativa concorrente (art. 82,
incisos I, II, III e IV, do CDC).

Em face da proibição expressa nos tex-
tos das leis dos Juizados Especiais para o
ajuizamento de demandas sobre interesses
ou direitos coletivos, assim entendidos,
como os transindividuais, de natureza in-
divisível, de que seja titular grupo, catego-
ria ou classe de pessoas ligadas entre si ou
com a parte contrária por uma relação jurí-
dica base (art. 81, II, do CDC) e sobre interes-
ses ou direitos individuais homogêneos,
assim entendidos os decorrentes de origem
comum (art. 81, III), resulta, como conseqüên-
cia imediata, o acúmulo invencível de feitos
individuais a gerar o fenômeno da pulveri-
zação dos litígios, perante esses Juizados
Especiais, já tão despojados de recursos
materiais e quase totalmente órfãos da as-
sistência judiciária do Estado, restando,
para seus jurisdicionados, uma situação de
descrença e desalento, que se agrava, a cada
dia, pela ampla assimetria ante o aparelha-
mento da pessoa jurídica de Direito Públi-
co, que figura no pólo passivo da demanda.

Não há como negar que o jurisdiciona-
do desses Juizados Especiais é um autênti-
co hipossuficiente, a merecer do Estado a
mais completa assistência jurídica e gratui-
ta, nos casos previstos em lei (CF, art. 5o,
LXXIV).

A tutela coletiva, nos Juizados Especiais
Federais, mediante a representação, consti-

tucionalmente autorizada, das entidades
associativas (CF, art. 5o, XXI), resolveria, com
celeridade e economia processual, milhares
de ações conexas, no bojo de um só proces-
so, em que se realizaria o fenômeno da ato-
mização dos interesses coletivos ou indivi-
duais homogêneos, na linha de sucesso da
Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1999 (Có-
digo de Defesa do Consumidor).

Essa seria, sem dúvida, uma solução
normativa, urgente e racional, para se en-
frentar, com ótimos resultados, o estrangu-
lamento dos Juizados Especiais Federais,
ante a proliferação acumuladora de feitos
individuais, possibilitando-se, por meio da
tutela coletiva, uma Justiça verdadeiramen-
te acessível, em tempo real, aos milhares de
jurisdicionados, que, no fenômeno explosi-
vo de suas demandas contidas, padecem,
ainda, de inúmeros obstáculos de ordem
econômica, social e cultural, no processo de
gerenciamento insensível de políticas capi-
talistas, em nosso país.

Não vingaria, aqui, a alegação simplista
de que a tutela coletiva encontra óbice no
valor de alçada, que fixa a competência ab-
soluta dos Juizados Especiais Federais Cí-
veis, pois, nos termos de sua lei específica,
compete a esses Juizados processar, conci-
liar e julgar causas de competência da Justi-
ça Federal somente até o valor de sessenta
salários mínimos, bem como executar suas
sentenças (Lei no 10.259, de 12/07/2001,
art. 3o, caput).

Esse possível argumento restaria supe-
rado, com inteira preservação do valor de
alçada em referência, pela aplicação analó-
gica da inteligência da Súmula no 261/TFR,
perante os Juizados Especiais Federais Cí-
veis, com estas letras: “No litisconsórcio ativo
voluntário, determina-se o valor da causa, para
efeito de alçada recursal, dividindo-se o valor
global pelo número de litisconsortes”. Isso por-
que, no fenômeno processual do litisconsór-
cio facultativo ou da cumulação subjetiva de
lides, se o valor da causa foi dado de forma
global, entende-se representar ele a soma dos
valores referentes a cada autor (RTJ 124/783
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e RTJ 125/1.246), o que, com certeza, não
invalida a atividade processualmente eco-
nômica da entidade associativa, que os re-
presenta em juízo, na forma constitucional-
mente autorizativa (CF, arts. 5o, XXI e 8o, III).

Nesse sentido, já vêm decidindo, reitera-
damente, os nossos Tribunais Federais, con-
forme se vê, inter plures, dos julgados seguin-
tes:

A – “PROCESSUAL CIVIL E CIVIL –
FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO – FGTS – CORREÇÃO
MONETÁRIA – LEGITIMIDADE ATI-
VA DE SINDICATO. 1 – O sindicato
tem legitimidade para substituir, pro-
cessualmente, seus filiados, em qual-
quer espécie de ação, independente-
mente de autorização, individual ou
coletiva, desde que haja conexão en-
tre o direito pleiteado e os interesses
da categoria representada. 2 – Na ação
coletiva proposta pelo Sindicato, bus-
cando diferenças de correção monetá-
ria de saldo do FGTS, não cabe indefe-
rir a inicial, com base no art. 125 do
CPC, em razão do elevado número de
substituídos, por suposta complexida-
de da execução, tanto mais que se trata
de matéria já pacificada, a dispensar
instrução probatória, e para cuja exe-
cução, de acordo com a LC no 110/2000,
caberá à Caixa Econômica Federal ela-
borar os cálculos e, ao menos quanto
àqueles que permanecem em exercício,
proceder aos créditos nas contas vin-
culadas, observado o rito da execução
das obrigações de fazer, a qual pode,
inclusive, realizar-se por partes, na
forma preconizada no art. 98 da Lei
no 8.078/90 (Código de Defesa do Con-
sumidor). 3 – Apelação do Sindicato
provida.” (AC no 2000.01.00.051805-7/
MG. Rel. Desembargador Federal
Antônio Ezequiel – Quinta Turma/
TRF/1a Região – Unânime – D.J.U. de
01/07/2002, p. 122). B – “AGRAVO
REGIMENTAL. FGTS. CORREÇÃO
MONETÁRIA. SINDICATO. LEGITI-

MIDADE. ART. 8o, III, CF. LEI No

7.788/89, ART. 8o E LEI No 8.036/90,
ART. 25. 1 – Cabe aos sindicatos a defe-
sa dos direitos e interesses coletivos
ou individuais da categoria que repre-
senta, como dispõe o art. 8o, III, da CF.
2 – O sindicato tem legitimidade para
propor, em defesa de seus associados,
ação visando à inclusão de expurgos
inflacionários nas contas vinculadas
ao FGTS. Precedentes do STJ. 3 – Agra-
vo Regimental a que se nega provimen-
to.” (AGRESP 444028/AL; AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPE-
CIAL No 2002/0081118-1. Rel. Min.
Luiz Fux – Primeira Turma/STJ – Unâ-
nime – D.J.U. de 04/11/2002, p. 00168).

Em face da inteligência jurisprudencial
em foco, não há como manter-se a expulsória
normativa das demandas sobre direitos cole-
tivos ou individuais homogêneos, perante os
Juizados Especiais Federais Cíveis, nos ter-
mos do art. 3o, § 1o, I, da Lei no 10.259/2001,
sob pena de condenar-se esses Juizados e
seus desassistidos jurisdicionados à máxi-
ma frustração da inacessibilidade à Justiça,
ante a proliferação estranguladora das ações
individuais repetitivas, que, sequer, ao me-
nos, conseguem ser recebidas, em tempo ra-
zoável, nesses acumulados Tribunais Espe-
ciais, vocacionados, geneticamente, em seu
texto normativo, à celeridade e economia
processual.

3. Tutela de evidência no Juizado
Especial Federal Cível

Somando-se à instrumentalidade rica e
eficaz da tutela coletiva, urge implantar-se,
nos Juizados Especiais Federais, a figura pro-
cessual da antecipação da tutela de evidência, me-
diante uma alteração expressa e indispensá-
vel da Lei especial no 10.259, de 12/07/2001,
a fim de adequá-la às inovações positivas
do Código de Processo Civil e, se possível,
com maior vantagem, autorizando-se a ante-
cipação de tutela, de ofício, em favor de seus ju-
risdicionados, já contemplados pelos critéri-
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os legais da oralidade, simplicidade, infor-
malidade, celeridade e economia processual.

A tutela de evidência se apresenta no texto
maior da Constituição cidadã, de 1988,
como garantia fundamental, por meio dos
institutos do habeas corpus, do habeas data,
do mandado de injunção e do mandado de se-
gurança, individual ou coletivo, na proteção
do direito líquido e certo (CF, art. 5o, incisos
LVIII, LXIX, LXX, LXXI e LXXII, alíneas a e
b), para o acesso pleno à Justiça (CF, 5o, XXXV).

Observa, no ponto, com inegável acerto,
o eminente processualista Ovídio Baptista
(1990, p. 273) que

“a processualidade do conceito de di-
reito ‘líquido e certo’ pode adquirir
importância decisiva para a compre-
ensão do instituto do mandado de se-
gurança, por duas razões fundamen-
tais: a) se, no plano do direito materi-
al, todos os direitos são ‘certos’, de-
pendendo apenas da maior ou menor
disponibilidade de provas dos fatos
que o constitui, de que possa valer-se
seu titular, devemos concluir que toda
classe de direitos pode ser amparada
pelo mandado de segurança, desde
que o titular seja capaz de demons-
trar-lhe a existência, através da prova
dos fatos, que o tornam incontrover-
so; b) o direito que se revista da condi-
ção que o faz ‘certo e incontestável’
determina o tipo de procedimento su-
mário, próprio do mandado de segu-
rança.”

Nesse sentido, há de se observar que, nos
feitos judiciais, em que seja cabível a anteci-
pação da tutela jurisdicional, nos termos dos
art. 273, II, do CPC, com a redação determi-
nada pela Lei no 8.952, de 13 de dezembro
de 1994, quando o juiz pode e deve, a reque-
rimento da parte, antecipar, total ou parci-
almente, os efeitos da tutela pretendida no pedi-
do inicial, desde que, existindo prova ine-
quívoca, se convença da verossimilhança da
alegação e fique caracterizado o abuso de direi-
to de defesa ou o manifesto propósito protelató-
rio do réu, determina-se o julgamento anteci-

pado da lide, com sumariedade procedimen-
tal, similar àquela do mandado de seguran-
ça, de acordo com a disciplina do art. 330, I,
do CPC, que ordena ao juiz conhecer direta-
mente do pedido, proferindo sentença, quan-
do a questão de mérito for unicamente de
direito, ou, sendo de direito e de fato, não
houver necessidade de se produzir prova
em audiência, ainda que a decisão anteci-
patória da tutela, no espaço processual, não
se confunda com a sentença que extingue o
feito antecipadamente.

A tutela de evidência, sem dúvida algu-
ma, reclama a exegese e aplicação do prin-
cípio da “justiça adequada”, a que se refere
Luiz Fux (1996, p. 58),

“porque ao preceito constitucional de
que ‘nenhuma lesão escapará à apre-
ciação judicial’ deve encaixar-se a tu-
tela célere do direito material. O de-
curso do tempo diante do direito evi-
dente, sem resposta, por si só repre-
senta uma ‘lesão’. Ademais, a fórmu-
la constitucional foi ditada para ‘en-
trar em ação’ tão logo descumprido o
direito objetivo. Assim, desrespeitan-
do o direito evidente, incide a garan-
tia judicial, que variará na sua efeti-
vação, conforme a demonstração da
lesão seja evidente ou duvidosa. Essa
visão constitucional não passou de-
sapercebida à doutrina gaúcha de
Ovídio e Galeno Lacerda. Ora, se o jul-
gador já tem condições de saber, ao
iniciar-se a demanda, que nenhuma
contestação séria poderá ser contra-
posta ao direito líquido e certo, a legi-
timidade da tutela imediata torna-se
um imperativo lógico e até mesmo
constitucional (SILVA, 1990, p. 296).
Nesse contexto, ‘a liminar é deferível
mediante cognição exauriente, decor-
rência mesmo da evidência, diferente-
mente do que ocorre nos juízos de apa-
rência (fumus boni juris) peculiares à
tutela de urgência cautelar’”.

Ampliando a dimensão processual da
antecipação da tutela de evidência, já pre-
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vista nas letras do artigo 273, II, do CPC, a
Lei no 10.444, de 7 de maio de 2002, com
eficácia plena 3 (três) meses após sua publi-
cação (D.O.U. de 08.05.2002), acrescentou o
parágrafo 6o ao referido dispositivo legal,
nestes termos: “A tutela antecipada também
poderá ser concedida quando um ou mais dos
pedidos cumulados, ou parcelas deles, mostrar-
se incontroverso.” Nessa hipótese, observa
Luiz Marinoni (1997, p. 162-163) que seria
“injusto obrigar o autor a esperar a realização
de um direito que não se mostra mais controver-
tido”. Assim, se o processo prosseguir, não
obstante a evidência de um direito, a tutela
antecipatória é o único instrumento, dentro
do atual sistema processual, que permite que
o procedimento comum atenda ao direito
constitucional à tempestividade da tutela
jurisdicional, evitando que o autor seja obri-
gado a esperar indevidamente a tutela de
um direito incontrovertido”.

Nesse contexto, o próprio Supremo Tri-
bunal Federal afastou a ortodoxia da her-
menêutica fazendária quanto à inteligência
da decisão proferida na ADC no 4, firmando
a convicção pretoriana sobre o assunto, nos
termos seguintes:

“1 – Tutela antecipada concedida
para reconhecimento do direito da vi-
úva do servidor à percepção da inte-
gralidade da pensão, com fundamen-
to no art. 40, § 5o, da Constituição. 2 –
Reclamação buscando garantia da
autoridade da decisão proferida na
Ação Declaratória de Constituciona-
lidade no 4. 3 – Liminar indeferida, por
implausibilidade da alegação, pelo
reclamante, de dano irreparável, ante
a coincidência, na questão de fundo (in-
tegralidade da pensão), entre o sentido
da decisão reclamada e a reiterada ju-
risprudência do Supremo Tribunal.”
(Ag. Reg. em Reclamação no 1.067-8-RS.
STF/Pleno – Unânime – D.J.U. de
17.06.99. Rel. Min. Octávio Galloti).

Nesse inteligente enfoque jurispruden-
cial do Alto Pretório, convém reconhecer-se,
de plano, que, se o conteúdo do provimento

antecipatório coincidir com a jurisprudên-
cia uniforme do Supremo Tribunal Federal,
em matéria constitucional ou do Superior
Tribunal de Justiça em questões de nature-
za infraconstitucional, resta superado o ar-
gumento da irreparabilidade do dano ao
Erário público, posto que, na decisão final,
a tutela antecipatória será, certamente, man-
tida.

Por essa linha de raciocínio, o princípio
da razoabilidade comanda o processo justo
e efetivo, pois não é razoável nem justo obri-
gar o autor a esperar a realização de um di-
reito que não se mostra mais controvertido
nos Tribunais.

Serve de ilustração, na espécie, a tutela de
evidência, que se busca, na Justiça Federal
do Brasil e nos Tribunais Superiores (STJ e
STF), inclusive, perante os Juizados Especi-
ais Federais Cíveis, visando a correção dos
saldos das contas vinculadas ao FGTS, pe-
los índices de janeiro de 1989 (42,72% – IPC)
e de abril de 1990 (44,80% – IPC), quando o
direito a esses percentuais de correção mone-
tária já fora reconhecido e proclamado pelo
Supremo Tribunal Federal (RE no 226.855-7-
RS. Rel. Min. Moreira Alves – STF/Pleno –
D.J.U. de 13.10.2000) e pelo Superior Tribu-
nal de Justiça (Súmula 252), a caracterizá-
lo, assim, como direito evidente.

A tutela coletiva e de evidência se impõe,
na espécie, tanto na Justiça ordinária quan-
to nos Juizados Especiais Federais Cíveis,
como técnica eficaz de rápida solução de
conflitos, evitando-se o acúmulo de feitos
individuais e repetitivos, perante a Justiça
comum e nesses Juizados, a ponto de livrá-
los do total estrangulamento e de prejuízos
irreparáveis para os jurisdicionados.

A tutela antecipatória, nesses casos, não
se funda em probabilidade ou verossimi-
lhança das alegações do autor, mas na cer-
teza do direito declarado pelo Tribunal Su-
perior competente, a não mais exigir um
mero exercício de cognição sumária, mas
uma cognição plenamente exauriente, sem
riscos ao direito de defesa e ao contraditório
constitucionais, nem mesmo de ser modifi-
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cada ou revogada a qualquer tempo pelas
vias recursais, posto que se acha afinada ao
que já se decidiu na derradeira instância
jurisprudencial.

Adverte, no ponto, Guilherme Marinoni
(1998, p. 66) que

“a antecipação no caso de abuso de
direito de defesa, na verdade, tem cer-
to parentesco com o ‘réferé provision’
do direito francês. Através da ‘provi-
sion’ é possível a antecipação quan-
do ‘l’obligation ne soit pás sérieuse-
ment contestable’ (‘a obrigação não é
seriamente contestável’, arts. 771 e 809
do Código de Processo Civil Francês).”

Propõe-se, assim, de lege ferenda, que, ao
menos, nos Juizados Especiais Federais Cí-
veis, a antecipação da tutela de evidência, mes-
mo em termos coletivos, seja concedida, de ofício
ou a requerimento das partes, a exemplo do
que já se prevê, de lege lata, naqueles Juiza-
dos, para o deferimento da antecipação da
tutela cautelar, nos termos seguintes: “O Juiz
poderá, de ofício ou a requerimento das partes,
deferir medidas cautelares no curso do
processo, para evitar dano de difícil repara-
ção.” (Art. 4o da Lei no 10.259, de 12 de julho
de 2001).

Na linha de prestígio e da economia pro-
cessual das tutelas de evidência, a Lei no 10.352,
de 26 de dezembro de 2001, acrescentou o
parágrafo 3o do artigo 475 do CPC, para afas-
tar a remessa oficial nas hipóteses em que a
sentença estiver fundada em jurisprudência
do plenário do Supremo Tribunal Federal ou
em súmula deste Tribunal ou do Tribunal
superior competente.

Com a mesma inteligência, os parágra-
fos 3o e 4o do artigo 544 do CPC, na redação
determinada pela Lei no 9.756, de 17 de de-
zembro de 1998, criaram a figura processu-
al, extraordinária, do agravo mutante, para a
concessão da tutela de evidência, nos Tribunais
Superiores (STJ e STF), atendendo às exigên-
cias imperativas dos princípios da razoabi-
lidade, da economia processual e da tutela
jurisdicional adequada, na determinação de
que poderá o relator, se o acórdão recorrido

estiver em confronto com a súmula ou juris-
prudência dominante do Superior Tribunal
de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal,
conhecer do agravo para dar provimento ao
próprio recurso especial ou ao recurso ex-
traordinário, conforme o caso.

De lege ferenda, recomenda-se a aplicação
desse fenômeno de mutação recursal, também,
nas hipóteses previstas nos parágrafos 1o, 2o,
4o, 5o e 6o do artigo 14 da Lei no 10.259/2001,
para preservação da tutela de evidência,
como resultante do incidente de uniformi-
zação de interpretação da lei federal peran-
te os órgãos da jurisdição especial compe-
tentes.

4. Conclusão

Urge que os trabalhos da Reforma proces-
sual prossigam, assim, guiados pelo espíri-
to daqueles que acreditam na implantação
de um processo justo, a serviço de uma justiça
célere, eficaz e efetiva, para todos que dela
necessitem nestes novos tempos, pois o acesso
pleno à Justiça, na visão de Cappelletti (1988,
p. 13), “pode ser encarado como o requisito
fundamental – o mais básico dos direitos
humanos – de um sistema jurídico moder-
no e igualitário que pretenda garantir e não,
apenas, proclamar os direitos de todos”.

No imaginário de uma Justiça ideal, para
os cidadãos deste novo milênio, destacam-
se, por sua relevância, entre as várias pro-
postas de Reforma do Poder Judiciário, no
Brasil, as que visam assegurar a todos “o
direito à razoável duração do processo e os
meios que garantam a celeridade de sua tra-
mitação”, bem assim “a vedação de prazos
processuais diferenciados às partes, em ra-
zão de sua personalidade jurídica”.

Nesse contexto, a Lei do Juizado Especial
Federal Cível (Lei no 10.529, de 12/07/2001)
precisa ser, urgentemente, alterada, para
harmonizar-se, em plenitude, com o ideário
da Constituição cidadã, abrindo as portas
desses Juizados às entidades associativas e
aos sindicatos, em geral, na instrumentali-
dade das tutelas coletivas e da antecipação das
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tutelas de evidência, inclusive, de ofício, com
vistas à sobrevivência institucional dos pró-
prios Juizados e de seus jurisdicionados, que
deles muito esperam e neles ainda confiam,
a fim de saciar a sua fome infinita de acesso ple-
no à Justiça.
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